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PROJETO DE LEI N9 L'?Á /2025

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Denomina Rua Ana Costa Maia (Anita), no
baírro Zeca Pedro, Município de Pau dos Ferros/RN,
especifica e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art, le - Fica denominada de Rua Ana Costa Maia (Anita), a Rua Projetada 03, com
terrenos dos herdeiros de Manoel José da Costa ao Norte e ao Sul, Rua Projetada 05 ao Leste e a

Oeste com a Rua Projetada 06, no bairro Zeca Pedro, no município de Pau dos Ferros/RN

Art.2e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de u dos Ferros, RN, 24 de julho de 2025.
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Biografia Ana Costa Maia - ânita"

Ana Costa Maia, nasceu em 1928, filha de Manoel Deodato e lnácia Fernandes,

carinhosamente conhecida como Anita, foi uma mulher dedicada à família e à comunidade.
Ainda jovem, trabalhou na Farmácia Sertaneja, de propriedade de seu pai, onde atuava com
empenho ao lado de Pedro Oséas.

Casou-se com Ari Maia, com quem teve seu único filho, Arinaldo Costa Maia. Foi uma
exemplar dona de casa e uma mulher reconhecida por sua generosidade, sempre pronta a
servir e a colaborar com os que a rodeavam. Sua atuação solidária deixou marcas por onde
passou, sendo lembrada com carinho e respeito por familiares, amigos e vizinhos.

Faleceu prematuramente aos 49 anos, no dia 17 de setembro de 1977, deixando um
legado de afeto, dedicação e serviço à comunidade. Seu nome merece ser preservado como
símbolo de bondade e compromisso com o próximo.
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SISTEMA DE COMOENÂDAS PLÂNÂS UTU

orlu mrl - *crs200
Ell|O itxnll J0'&
umlE - í7!6'761
IO*IUG - lal/lEod,

lÍlN- 1.122€lrr7 m
Ulr€- 5Ar.O!6,a04 h

wt ú- z/fi/?ír'
a.úr!5ó írb. - -{Í504.42r'
ôaô.a6 ú.t!a!.. . -

.ôEiÉ .ra ô d.ô.É .!.94üd - -

&|.l

íFfobrôtd. - 0,90$0J1§

12

POl

b.
ê<.
â

oJ)

ó<,

t
%,

o
.,à
ô

o*^

IE

n
$-ü

§

g'" i\

1 4t-

7a

3

1

fo

7ê
15

+úN

?

u^
4À

%
Õ,.

,
b"

"o
Uà
-ô

%

PLANTA DE SITUACÃO

r0

9e

ra+
Í)t,

9

CLAUDIO FIDIAS

BARBOSA

Altinado de foÍma dagital por
CLAUDIO FIDIAs 8ARBOsÁ
f REIÍ4SJ39096,{0,178

FREÍTAS:53 g09640478 Dàd§: 2025.07.22 1 e:')7:§6

CLÁUDIo FÍDIAs BARBoSA FREITAS
CREA: 0601454545

PLANTAS DE SITUAÇÀO E LOCATVAÇÀO
DE RUAS

ot r02
NOMEAÇÔES DAS RUAS PROJETADAS
2,3,4,5 e 6

BAIRRO ZECA PEDRO, PAU DOS FERROS .
RN

INDICADA

LEVANTAMENTO REALIZ ADO ÁTL{VÉS DE
RF:CF]PTOR GNSS/RTK (GPS GEODÉSICO)

HERDEIROS DE MANOEL JOSE DA COSTA

22/0712025

otd§

CLÀUDlO FIDIÀS
EnÉnh.lrD clyll Pô.-írrdudo.B G.úet r.í.|.m€nto



ffi
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIcIPAL DE PAU DoS FERRoS

PAúCIO VER. FRANCISCO LOPES TORQUATO

PARECER Ng 0134/2025 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, §OBRE O

PROJETO DE LEI N9 2326/2025.
INiCiAtiVA: EXCELENTÍSSIMA VEREADORA KARIGINA DAYANA MAIA COSTA.

EiÍ,ENTO: DENOMINA RUA ANA COSTA MAIA (ANITA),

NO BAIRRO ZECA PEDRO, NO MUNICÍPIO DE PAU DOS

FERROS/RN, ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Foi encaminhada para análise e parecer a presente proposição que tem por objetivo
aprovação do PROJETO DE tEl Ne 212612025, de autoria do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

- Vereadora KARIGINA DAYANA MAIA COSTA, que "DENOMINA RUA ANA COSTA MAIA
(ANITA), NO BAIRRO ZECA PEDRO, NO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, ESPECIFICA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊtIAAS."
O referido projeto veio devidamente acompanhado de sua justificativa. Após leitura

em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa, para verificação da

legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável, o qual segue a

análise desta COMESÃO DE CONSTITUrcÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, conforme dispõe o art.77,

§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.
É breve relatório.
Passo a análise.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de materia de predominante relevância e interesse local,

sobre a qual cabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federal de 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de

interesse local, bem como o art.7e, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros
prevê tal competência:

Constituiçõo FedeÍol de 1988: AÍt,:Nl - Compete oos Municipios: I -
Legislor sobre ossuntos de interesse locol.

Lei Orgânica de Pou dos Feftos: Att. 7e - Compete oo Município: ll -

Decretor suds leis, expedir decretos e dtos relativos oos ossuntos de seu
peculiar interesse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à COMISSÃo DE CoNsTlTUlçÃo, JUSTIçA E REDAçÃO - a qual

I- OO RELAÍÓRIO
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cabe opinar prioritariamente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
todas as proposições que tramitâm pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2s c/c
artigo 78, inciso l, ll e lV, do já citado Regimento lnterno:

Regimento lntemo: Art, 77 - A Comissõo de Constituiçõo, Justiça e

Redoção opinorá priorítoriomente às demois comissões, sendo

obrigotório suo audiêncio sobre todos os proposições que tromitom peld

Cômoro, ressolvodos os que, explicitomente, tiverom outro destino pot
este Regimento, § 2e - Somente quando fovorável o porecer, prosseguirá

o proposiçõo e tromitará pelos demdis comissões.

Regimento lntemo: Art, 78 - Suds otribuições serõo de apreciar: I - O
ospecto constitucional, legol e jurídico das proposições; ll - O ospecto
gromoticol e lógico, quando solicitado o seu parecer, por imposiçõo
regimentol ou por decisão Plenário; lV - Eloboror o redoção finol dos
projetos oprovddos, exceto oqueles que, segundo determinação deste

Regimento, Íorem de competêncio de outra comissõo.

Ante o exposto, sob o ãspecto que competem à análise da COMISSÃO DE

CONSTITUIçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, observa-se que a técnica legislativa e a observância

estrita do procedimento legal outorgam à proposição em comento a necessária
regularidade. Outrossim, também restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade

do texto, bem como sua pertinência gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreciação
e aprovação da presente proposição - Projeto de Lei nc 232612025, de autoria do Poder
Legislativo Municipal, por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a

matéria prosseguir em regular tramitação.

t|t - DA CONCTUSÃO E PARECER DA COMISSÃO

O Projeto de Lei de autoria do Poder Legislativo Municipal é legal por se basear no
princípio da predominância do interesse local, que trata de matéria que envolve a

denominação de rua, como forma de homenagear o cidadão Pauferrense Ana Maia Costa
(Anita).

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, JUSTIçA É REDAçÃO, em reunião na sala das Comissões

Permanentes da Câmara Munícipal de Pau dos Ferros, aos 28 de agosto de 2O25, OPINAM,

de forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

APROVAÇÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA

MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE LEI Ns 2326/2025 do Poder Legislativo Municipal,
que "DENOMlNA RUA ANA COSTA MAIA (ANITA), NO BAIRRO ZECA PEDRO, NO MUNICíP|O

DE PAU DOS FERROS/RN, ESPECITICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS," POdCNdO PTOSSEgUiT EM
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reguÍar TRAMITAçÀO, por entendêr que a referida proposição é de relevância ê intere3se
público, e está em consonância com a legislação vigente, eis que apresentado no exercÍcio
da competência do Legislativo Municipal nos termos da Lei Orgânica do Mut{cípio c do
Regimento lnterno.

É esse o parecer da referida comissão.

Sala das Comissões, 28 de AGOSTO de 2025.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente

Parecer.

coMrssÃo oe consrrrurçÃo, JUsilçA E neonçÃo

VER. FRANCISCO J ERNANDES DE AQUINO
res idente

IRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA MAIA COSTA

toree
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